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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O   T C   – 04.871/11 
Administração direta municipal. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da MESA 

da CÂMARA MUNICIPAL de JACARAÚ, 

correspondente ao exercício de 2010. 

Declaração do atendimento parcial às 

exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Regularidade com ressalvas. 

Aplicação de multa ao gestor. Assinação do 

prazo de 60 (sessenta) dias para 

recolhimento voluntário da multa. 

Recomendação. 

   A C Ó R D Ã O   APL – TC - 00678/2012 
 
 

RELATÓRIO 

01. Tratam os presentes autos eletrônicos da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, 

relativa ao exercício de 2010, de responsabilidade da MESA da CÂMARA de 

VEREADORES do MUNICÍPIO de JACARAÚ, sob a Presidência do Vereador 

CLAÚDIO PESSOA, tendo a Auditoria emitido o relatório, com as colocações a 

seguir resumidas: 

1.1.01. Apresentação no prazo legal e de acordo com a RN-TC-03/10. 

1.1.02. A Lei Orçamentária Anual do Município estimou os repasses ao 

Poder Legislativo em R$ 841.000,00 e fixou as despesas em igual 

valor. 

1.1.03. As transferências recebidas pela Câmara foram de R$ 599.883,96 e 

a despesa executada alcançou R$ 608.111,09, resultando déficit de  

R$ 8.227,13. 

1.1.04. A despesa total do legislativo representou 7,08% da receita tributária 

e transferências efetivadas no exercício anterior, não atendendo ao 

disposto no Art. 29-A, da Constituição Federal. 
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1.1.05. Houve realização de despesa sem procedimento licitatório, no valor 

de R$ 81.600,00. 

1.1.06. A despesa com pessoal da Câmara representou 2,15% da receita 

corrente líquida do município, cumprindo o Art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e correspondeu a 55,83% das transferências 

recebidas, o que atende aos limites dispostos no Art. 29-A, § 1º, da 

Constituição Federal.  

1.1.07. As receitas e as despesas extra-orçamentárias totalizaram 

respectivamente, R$ 115.794,24 e R$ 108.571,90, representadas por 

consignações diversas. Verificou-se que nas despesas extra-

orçamentárias houve estorno de pagamento do exercício no valor de 

R$ 9.129,50, sem a devida comprovação documental. 

1.1.08. O balanço financeiro apresentou saldo para o exercício, no valor de  

R$ 3,17. 

1.1.09. Normalidade na remuneração dos vereadores, exceto a do 

Presidente da Câmara que recebeu em excesso de R$ 1.625,65, 

ultrapassando em 4,83% o que determina a Lei nº. 133/04. 

1.1.10. Os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), relativos aos dois semestres 

foram publicados e encaminhados a este Tribunal dentro do prazo 

legal, mas, não contendo todos os demonstrativos previstos na 

Portaria nº. 462/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional. 

1.1.11. Não houve registro de denúncia referente ao período analisado. 

1.02. Citado, o interessado apresentou defesa analisada pelo órgão técnico que 

entendeu elidida a irregularidade quanto ao excesso de remuneração do 

Presidente da Câmara e permanecerem as concernentes à: a) déficit na 

execução orçamentária, no valor de R$ 8.227,40; b) não realização do 

procedimento licitatório, no valor de R$ 81.600,00; c) valor de estorno de 

pagamento do exercício corrente no valor de R$ 9.129,50 sem a devida 

comprovação documental. 
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1.03. O Ministério público junto ao Tribunal emitiu o Parecer 00960/12, da lavra 

da Procuradora ELVIRA SAMARA PEREIRA DE OLIVEIRA, no qual observou que as 

eivas efetivamente remanescentes não são suficientes, por si sós, para levar a 

total irregularidade das contas, todavia há de se aplicar multa ao gestor 

responsável em face do desrespeito à Lei 8.666/93. E, ao final, opinou: 

1.03.1. Atendimento integral aos requisitos de gestão fiscal responsável, previstos 

na Lei Complementar n°101/2000. 

1.03.2. Julgamento pela regularidade com ressalvas das contas em análise e 

aplicação de multa à autoridade responsável. 

1.03.3. Recomendação ao Chefe do Poder Legislativo Municipal, no sentido de 

conferir estrita observância às normas consubstanciadas na Lei 8.666/93, 

bem como no sentido de evitar a repetição das falhas constatadas no 

presente feito, promovendo, assim, o aperfeiçoamento da gestão. 

1.04. O processo foi agendado para esta sessão com notificação dos interessados. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

A falha concernente ao déficit na execução orçamentária, no valor  

R$ 8.227,40 correspondente a 1,37% da receita transferida, comporta recomendação 

ao gestor no sentido de conferir estrita observância às normas regedoras da matéria, 

bem como aos princípios que norteiam a Administração Pública. 

Quanto às despesas realizadas sem procedimento licitatório, no valor de  

R$ 81.600,00, R$ 55.200,00, referem-se à contratação de serviços de assessoria 

jurídica e contábil, para cujos serviços em reiteradas decisões este Tribunal tem se 

posicionado pela inexigibilidade de licitação. Assim, a despesa não licitada somou 

R$ 26.400,00, correspondente a 4,34% da despesa realizada, ensejando aplicação de 

multa ao gestor. 
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No tocante ao estorno de pagamento do exercício corrente no valor de R$ 

9.129,50 sem a devida comprovação documental, a Auditoria verificou, quando da 

análise de defesa, que os recursos foram provenientes de devoluções efetuadas 

por Vereadores, os quais deveriam ter sido recolhidos aos cofres da Prefeitura, e 

não utilizados em despesas correntes da Câmara. Neste aspecto, é cabível a 

sugestão para que o Tribunal recomende a estrita observância às normas vigentes, 

no sentido de a Câmara Municipal de Jacaraú não mais incidir em tal irregularidade. 

 

Pelo exposto o Relator vota pelo (a): 

• Declaração do atendimento parcial às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

• Regularidade com ressalvas da prestação de contas da Mesa da Câmara 

Municipal de Jacaraú, exercício de 2010, sob a responsabilidade do Vereador 

CLAÚDIO PESSOA.  

• Aplicação de multa ao referido Presidente da Câmara, no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no Art. 56, inciso II da Lei 

Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 

recolhimento voluntário, sob pena de execução, desde logo recomendada. 

• Recomendação ao Chefe do Poder Legislativo Municipal, no sentido de 

conferir estrita observância às normas consubstanciadas na Lei 8.666/93, bem 

como no sentido de evitar a repetição das falhas constatadas nos autos. 

 

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
 

           Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-04.871/11, os 

MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 

unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em: 
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I. Declarar o atendimento parcial às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

II. Julgar regular com ressalvas a prestação de contas da Mesa da 

Câmara Municipal de Jacaraú, exercício de 2010, sob a 

responsabilidade do Vereador Cláudio Pessoa. 

III. Aplicar multa ao Presidente da Câmara, à época, Vereador Cláudio 

Pessoa, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento 

no Art. 56, inciso II da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe 

o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário, sob 

pena de execução, desde logo recomendada. 

IV. Recomendação ao Chefe do Poder Legislativo Municipal, no 

sentido de conferir estrita observância às normas 

consubstanciadas na Lei 8.666/93, bem como no sentido de evitar 

a repetição das falhas constatadas nos autos. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 12 de setembro de 2012. 
 
 

___________________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana – Presidente em exercícuio 

  
 

 
__________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 
 

 
__________________________________________________________ 

Elvira Samara Pereira de Oliveira 
Procuradora Geral em exercício do Ministério Público junto ao Tribunal 

 



Em

Cons. Arnóbio Alves Viana

12 de Setembro de 2012

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO


